
Estado Do Ceará 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal De Tururu/CE 

Tururu-Ceará, 24 de junho de 2024. 

Ata da 21° Sessão da Câmara Municipal de Tururu, CE; da Sessão 

Legislativa Ordinária da legislatura de 2021/2024, presidida pelo senhor 

Vereador, Pedro Santana de Almeida Filho, Presidente e secretariado 

pelo senhor Vereador Francisco· Gláucio Damasceno Chaves, 1° 

secretário, realizada aos 24 (Vinte e quatro} dias do mês de junho do ano 

de 2024 (dois mil e vinte e quatro}, às 09:00 horas, na Câmara Municipal 

de Tururu, situada na rua Neném Barroso, Nº18, centro, Tururu, Ceará. 

Através do livro de presença registrou-se o comparecimento dos 

seguintes vereadores: Antônio Carneiro Andrade, Antônio Marcos Sales 

Menezes, Antônio Alves dos Santos, Damiana Edna da Silva Pereira, 

Francisco Gláucio Damasceno Chaves, Francimar Magalhães Rodrigues, 

Pedro Santana de Almeida Filho, Jefferson Patrick de Oliveira Campos, ~,__

Rosevania Machado Lopes. Verificando-se assim o número legal de 

vereadores presentes feito por chamada nominal pelo senhor secretário, 

quando então o senhor presidente, Pedro Santana de Almeida Filho, após 

verificar o quórum legal, declarou aberta a sessão e deu início ao 

expediente, inicialmente foi realizada a leitura da ata da sessão Ordinária 

anterior, colocada em votação no plenário e aprovadas por unanimidade 

Foi determinado a leitura das matérias, Projeto de Resolução nº 

003/2024, dispõe sobre a criação do Balcão do Cidadão, da Câmara 

Municipal de Tururu e da outras providencias, Projeto de Indicação nº 

003/2024, indica ao Prefeito Municipal de Tururu/CE, que institua Plano 

de Cargos e Carreiras para os Servidores da Administração Pública da 

Categoria de Eletricista, Pedreiro e Bombeiro Hidráulico, com fundamento 

no art. 17 da Lei Orgânica Municipal nº 01 /1990, no Município de 

Tururu/CE. Moção de pesar pelo falecimento da Senhora Maria Lúcia 

Moreira, Não havendo matéria, verificado o quórum regimental, o 

presidente, declara aberta a Ordem do Dia, Projeto de Lei nº 024/2024, 

dispõe sobre a regulamentação do art. 29, inciso IV e VI da Constituição 

Federal no âmbito da Câmara Municipal de Tururu/CE, e da outras 

providencias e o Projeto de Lei nº 027 /2024, Ementa: fica fixado o valor 

do subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de 

Tururu/CE, e da outras providencias. Emenda ao Projeto de Lei nº 

024/2024 em discussão, o Vereador Gláucio, ressalta que não quer tirar 

e nem colocar desvantagens para ninguém pois o último subsídio foi 

aprovado em 2016 e ainda hoje perdura esses valores, mas como 
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aumentou O número de 09 para 11 y~readore~ para próxima Legislatura, 
ver que dentro desses valores o proxImo pres1den~e que venha ~ sentar 
nessa cadeira possa honrar com seus comprom~s_sos, m~s deixa aos 
demais colegas vereadores, para fazer suas anahses pois dentro da 
proposta está se tirando 500 (quinhentos reais) desses valores. Em 
votação, aprovada por 05 (cinco) votos . a favor .. d~ Emenda, e os 
vereadores Antônio Marcos, Jefferson Patnck e AntonI0 Alves, votaram 
contra a sua aprovação. Em seguida, o Projeto de Lei nº 024/2024, em 
discussão, em votação, aprovado por 05 (cinco) a favor e 03 (três) contra. 
Emenda ao Projeto de Lei nº 027/2024, o senhor presidente subscreve a 
emenda do nobre colega, em seguida coloca em discursão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Após, Projeto de Lei nº 027 /2024, em 
discursão, em votação, aprovado por unanimidade, com o voto a favor do 
presidente. Projeto de Resolução nº 003/2024, dispõe sobre a criação do 
Balcão do Cidadão, da Câmara Municipal de Tururu e da outras (Í) 1 

providencias. Em discussão, Vereador Gláucio, parabenizou o projeto, r-7 
mas não concorda em assinar o projeto de resolução, pois, era para estar 
feito desde fevereiro, em seguida, o senhor presidente comunicou que irá 
solicitar da advogada responsável, para dá uma explicação. Em votação, 
aprovado por unanimidade. Projeto de Indicação nº 003/2024, indica ao 
Prefeito Municipal de Tururu/CE, que institua Plano de Cargos e Carreiras 
para os Servidores da Administração Pública da Categoria de Eletricista, 
Pedreiro e Bombeiro Hidráulico, com fundamento no art. 17 da Lei 
Orgânica Municipal nº 01/1990, no Município de Tururu/CE. Colocado em 
discussão, Vereador Gláucio, menciona ser profissões de alto risco e 
falou que é mais do que justo, o Poder Executivo valorizar essas categoria 
e as outra~ q_ue també_m se encontram esperando. Em votação, aprovado 
por . unanIm1dade. nao havendo matéria para deliberar, o senhor 
presidente declarou aberta a tribuna livre. O Vereador Gláucio, saúda 
~dos os p~ese~tes, P.~rabeniza o Município de Tururu, pelos seus 37 anos 
:a~ma~c!paçao ~oht1ca, eX!ernou seus sentimentos de pesar a senhora 
F ª. Lucia Moreira, que veio a falecer bem como a senhora Raimunda 
E~~:c:ca Caetan~, da localidade de Conceição dos Caetano, e o amigo 
benefi _ata, ~o ~a1rro da Estação, também, o balcão do cidade que irá 
tem u1~ar pnnc1palm_e~te pesso_as que necessitam desse serviço e não 
identida~ece~ C:ndiçao, sugeri que seja emitido também a carteira de 
caminhão do::;~~ ta~bém, que no ~istrito de Conceição, receber~ 0 

Tenente Lopez P .º dia 27~28,_ no mais agradece e parabeniza o amigo 
or intermediar Junto ao Deputado Fernando Santana. O 
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Vereador Antônio Carneiro, saúda a todos os presentes, cobra mais uma vez o requerimento sobre a energia dos poços que até agora não obteve uma resposta, o senhor presidente comunicou, que já foi feito ofício solicitando reposta, mas infelizmente ainda não tivemos resposta. Falou sobre pré-candidato fazendo gravações em repartições públicas, em d locais de trabalhos dos servidores, o qual a lei não permite esse tipo de ~l...l,,-~--, situação em uma pré-campanha, repudia esse caso ocorrido no local de trabalho. Não havendo oradores, o senhor presidente comunicou a próxima sessão ordinária, será no dia 01/07/2024, em seguida agradece~ a todos os presentes e sob a proteção de DEUS, declarou encerrada aW .. sessão e autorizou o 1 ° secretario a fazer a lavratura da ata, eu Francisco Gláucio Damasceno Chaves, providencie e subscrevi na forma regimentada da Lei. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tururu/CE, aos 24 dias do mês de junho do ano de 2024. 
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